
AVISO DE LIcrrAçAo

Prefeitura do MunicIpio de
-	 Estado do Paraná

Pato Bragado
14200900

PREGAO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREO N 2 124/2012.

Regime de Compra: Meno?Preco Global
Objeto: Contratacão de empresa do ramo para eventual prestaçao de serviços de plantlo de grama e
assemelhados, em propriedades de dominio püblico.
Abertura: 0 protocolo dos envelopes será ate as 1000 horas do dia 14 de dezembro de 2012, e a
abertura dos envelopes ocorrerá em Sesso PUblica as 1016min horas do mesmo dia, nas
dependencias da sala de reuniöes da Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, sito na Avenida Willy
Barth, 2885, Centro, Pato Bragado - PR.
Edital: 0 edital estará disponivel aos interessados junto a Secretaria de Administraçâo na Prefeitura
do MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de .expediente, das
OShOOmin as 12hOOmin e das 13h3Omin as l7hOOmin, de segunda a sexta-feira.

Pato Bragado - PR, aos trinta dias do mês de novembro de 2012.

Normilda Koehler
Prefeita do Municiplo
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana

DECRETO N Q 137, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012.
Dispôe sobre a revogação de Processo LicitatOrio.

A Prefeita do MunicIplo de Pato Bragado, Estado do Paraná, no usa
de suas atribuicoes legais, corn fuicro no Artigo 49 da Lei Federal n2 8.666/93, alterada pelaLei n Q 8.883/94,

Considerando as inconsistencias havidas no Projeto, Planilhas e
memorials dos serviços pretendidos no objeto da Licitaço Modalidade Prego Presencial
fl. 2 124/2012, resolve e

DECR ETA

Art. 12 Fica revogado o Processo de Licitaçâo - PREGAO PRESENCIAL
PARA FINS DE REGISTRO DE PREO N Q 124/2012, cujo objeto previa a contratacão de empresa
do ramo para eventual prestacâo de serviços de plantio de grama e assemelhados, em
propriedades de domInio püblico.

Art. 22 Pelo presente ato ficarn intimados as interessados, da deciso
estabelecida no artigo anterior.

Art. 39 A revogacão parcial do Processo de que trata a artigo
procedente, desobriga a Municipia a indenizacao de qualquer espécie.

Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçao.

Gabinete da Prefeita djPa+cfpfde Pato Bragado, aos cinco dias do
mês de dezembro de dais mil e doze.

Prefeita do
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